
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NO 2.315/90 

171V-1808 

"REAJUSTA 0 VALOR VARA A REFERÊNCIA " A " 

VO PAVRÃO 01 VO PLANO VE CARGOS E SALÁ­

RIOS VO HOSPITAL MUNICIPAL VE SANTO AN­

TÔNIO VA PATRULHA" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, PneieiXjo 

Municipal de Santo Antônio da PatXutha, 

no uso das atribuições que lhe são con-

{enidas pon Lei. 

FAÇO SABER, que a CamoJia Munici 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte -

Lei: 

ARTIGO 10. - Pica o Podoji Executivo Municipal autorizado a tieajustan, paxá 

Oi$ 7.777,96 [sete mil, setecentos e setenta e sete cAuzeiAos e 

noventa e seis centavos), o valon paha a leleriencia " A " do PadnRo 

01, do Plano de Casigos e SatÕKios do HospiXal Municipal de Santo 

Antônio da Patswlka, constante no aAtigo 33 da Lei Municipal nO 

2.1S5/S9, com nova siedação dada pelas Leis Municipais nOs 2.235/90 

e 2.247/90. 

ARTIGO 20 - Senvinã de lecunso pana cobnJLx os valon.es do reajuste concedido,as 

dotações oKçamentaAias consignadas no orçamento municipal. 

ARTIGO 30 - Revogadas as disposições em contÁôjvuo, esta Lei entjux. em vigoti a 

panXüi de 01 de outubio de 1990. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 19 dpSóutubtio de 1990. 

FOFO MCA 

receito 'Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

! VE MEVEÍROS 

Secnetãfaio de AdminisViação 
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